
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211601328 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NEXXUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

2015

2244

2247

JUIZ DE FORA

29 Março 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100195053

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/319.986-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100195053

Data

26/03/2021

099.145.217-89 PEDRO HENRIQUES FERNANDES DE ARAUJO

122.425.986-60 RAFAEL BELLOSE DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
NEXXUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

 
CLAUSULA SEXTA ­ ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A  administração  da  sociedade  é  exercida  pelos  sócios  PEDRO  HENRIQUES  FERNANDES  DE  ARAUJO  e/ou 
RAFAEL  BELLOSE  DOS  SANTOS,  que  assinarão  quaisquer  documentos  e  contratos  pertinentes  à  gestão  da 
sociedade,  em  conjunto  e/ou  isoladamente,  representando  de  forma  ativa  e  passiva,  judicial  e  extrajudicialmente, 
perante quaisquer terceiros, podendo praticar todos e quaisquer atos administrativos compreendidos no objeto social, 
sempre no  interesse da sociedade,  ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais, nos termos dos artigos 1.013 e 1.064 do CC/2002. 
 
Parágrafo Único  ­ É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos  fins sociais,  tais como: 
avais, fianças, abonos e endossos de favores. 
 
 
 

CLAUSULA SÉTIMA ­ RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
A  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas  e  responde  solidariamente  perante  a 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções, nos termos do artigo 1.052 do 
CC/2002, não podendo ceder ou transferir suas quotas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio. 
 
CLAUSULA OITAVA ­ RETIRADA PRO LABORE 
 
Poderá ser concedida aos sócios uma retirada mensal a título de Pró­Labore, fixado de comum acordo entre os 
sócios e levado à conta das despesas gerais da empresa. 
 
CLAUSULA NONA ­ FALECIMENTO, IMPEDIMENTO, INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 
 
Em caso de falecimento ou interdição ou impedimento de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
permanecendo os herdeiros legais do “DE CUJUS”, que entre si designarão um representante da sociedade. 

Caso  estes  não  queiram  continuar  na  sociedade,  os  seus  haveres  serão  apurados  em  Balanço 
Patrimonial,  especialmente  levantado  para  este  fim,  e  o  pagamento  de  suas  quotas  será  efetuado,  à  vista  ou 
parceladamente, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do encerramento do Balanço Especial. 
 
CLAUSULA DÉCIMA ­ INALIENABILIDADE E IMPENHORABILIDADE 
 
A sociedade não responderá com seus bens por obrigação que seus sócios assumirem perante terceiros, ficando 
os  bens  gravados  com  as  cláusulas  de  impenhorabilidade  e  inalienabilidade,  igualmente,  as  quotas  do  capital 
social. 
 
§ 1º ­ As quotas do capital social deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
tão somente por aprovação dos sócios. 
 
§ 2º  ­ Os bens da sociedade deixarão de ser inalienáveis e poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros tão 
somente por aprovação dos sócios. 
 
§ 3º ­ A inalienabilidade e impenhorabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade, previstas nesta cláusula e 
nos parágrafos anteriores, não serão suprimidas nas hipóteses de doação, alienação, aquisição por herança ou 
outro ato que importe em transferência da titularidade das quotas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ­ PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS 
 
As  quotas  sociais  dos  sócios  não  se  comunicam  ao  patrimônio  do  seu  cônjuge  ou  convivente  (união  estável); 
também são incomunicáveis os bens, direitos e obrigações da sociedade. 
 
§ 1º ­ O acréscimo patrimonial da sociedade, após o casamento ou união estável, também não se comunica com 
o cônjuge ou convivente (união estável). 
 
§ 2º ­ A responsabilidade pelo cumprimento das obrigações na partilha e seus efeitos, nos casos de dissolução 
da sociedade conjugal, cabe ao cônjuge sócio, e não à empresa. 
 
§ 3º ­ A incomunicabilidade das quotas e do patrimônio da sociedade, prevista nesta cláusula e nos parágrafos 
anteriores, não será suprimida em qualquer tempo e será mantida mesmo nas hipóteses de doação, alienação, 
aquisição por herança ou outro ato que importe em transferência da titularidade das quotas. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
NEXXUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ­ DISSOLUÇÃO DO CASAMENTO 
 
Por ocasião da dissolução do casamento de algum dos sócios, independentemente do regime de bens, quando a 
partilha envolver a participação societária de um dos sócios, em nenhuma hipótese haverá inclusão na sociedade 
empresária do ex­cônjuge do sócio. 
§ 1º ­ A disposição acima se justifica sob a premissa de que os sócios da empresa possuem o intuito de manter a 
sociedade  com  determinada  pessoa  (caráter  contratual intuitu  personae),  e  não  com  o  cônjuge  ou  ex­cônjuge 
desta, sob pena de vulnerar os princípios que norteiam a affectio societatis. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  ­ EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Anualmente  será  levantado  o  balanço  patrimonial  e  a  demonstração  do  resultado  econômico,  em  31  de 
Dezembro,  referente  a  cada  exercício  social,  com  observância  das  disposições  legais  cabíveis  (Art.  1.065, 
CC/2002). 
 
O  balanço  patrimonial  e  a  demonstração  do  resultado  econômico  poderá  ser  levantado  mensalmente  ou 
trimestralmente, à critério dos sócios. 
 
Quando  lucros  poderão  ser  distribuídos  os  sócios,  respeitado  o  Art.  1.05,  C.C./2002,  proporcionalmente  a 
participação de cada um no Capital Social; da mesma forma, os sócios ficam obrigada à reposição dos Lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais Lucros ou quantia se 
distribuírem  com  prejuízo  do  Capital,  Art.  1.059,  C.C./2002.  Os  prejuízos  deverão  ser  suportados  pelos  sócios 
proporcionalmente a participação no capital social. 
 

 
 
E  assim,  estando  os  sócios  de  comum  acordo  com  o  estabelecido,  e  por  representar  este  instrumento  os 
interesses das partes, firmam o presente, elegendo o foro de Juiz de Fora, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, assinam digitalmente o presente ato 

 
 

Juiz de Fora ­ MG, 29 de Março de 2021 
 

 
PEDRO HENRIQUES FERNANDES DE ARAUJO, portador do CPF nº 099.145.217­89 
(sócio­administrador) 

 
RAFAEL BELLOSE DOS SANTOS, portador do CPF nº 122.425.986­60 
(sócio­administrador) 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/319.986-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100195053

Data

26/03/2021

099.145.217-89 PEDRO HENRIQUES FERNANDES DE ARAUJO

122.425.986-60 RAFAEL BELLOSE DOS SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, Kleyton Lucio Botezine Machado, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 89715, expedida em

20/08/2014, inscrito no CPF nº 005.731.506-05, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. Alteração Contratual - 4 página(s)

Juiz De Fora/MG , 29  de  março  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: Kleyton Lucio Botezine Machado
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/319.986-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEXXUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, de NIRE 3121160132-8 e protocolado sob o número 21/319.986-6 em 26/03/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8452182, em 30/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

099.145.217-89 PEDRO HENRIQUES FERNANDES DE ARAUJO

122.425.986-60 RAFAEL BELLOSE DOS SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

099.145.217-89 PEDRO HENRIQUES FERNANDES DE ARAUJO

122.425.986-60 RAFAEL BELLOSE DOS SANTOS

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

005.731.506-05 KLEYTON LUCIO BOTEZINE MACHADO

Belo Horizonte. terça-feira, 30 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 30/03/2021, às 11:08 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 30 de março de 2021
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